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PL 6.290/2013 
 
Autor: Senado Federal - Eduardo Amorim 
 

Data da 
Apresentação: 

05/09/2013 

 

Ementa: Altera a Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, para permitir 
que a Mútua destine parte de sua arrecadação para medidas 
que objetivem o aperfeiçoamento técnico e cultural de seus 
associados e dos profissionais registrados nos Conselhos 
Regionais de Engenharia e Agronomia e para desenvolvimento 
de ações fiscalizadoras promovidas pelos Conselhos Regionais 
de Engenharia e Agronomia. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 17/09/2013 
 

 


